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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO

FEDERAL

 

 

 

 

RENATO DE ÁVILA VIANA, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nº

12673 SSP/SP, inscrito no CPF sob o número 149.109.908-95, com endereço no 19º Batalhão de

Polícia Militar do Distrito Federal, telefone: 99575-1355, e-mail: renatodeavila@hotmail.com,

apresentar

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL   

em face de , brasileiro, diplomata, atualmente exercendoERNESTO HENRIQUE FRAGA ARAÚJO

o cargo de Ministro de Estado das Relações Exteriores, demais qualificações ignoradas, pelos

fatos que passo a narrar:

1.            O diplomata mencionado foi presidente de comissão de processo administrativo disciplinar

autuado sob o número 09030.000047/2017-47 na Corregedoria do Serviço Exterior para apurar a

conduta de RENATO DE ÁVILA VIANA. É público e notório, diante da divulgação na imprensa que

este último foi demitido do serviço público por  improbidade administrativa em razão dos processos

que responde por lesão corporal contra uma ex namorada e não por fatos relacionados ao serviço

público.

2.                     Em 05 de abril de 2018, às 16:00, na Corregedoria do Serviço Exterior do Ministério das

Relações Exteriores, perante a comissão presidida por Ernesto Araújo, a Sra. JOBENIVA

LIVRAMENTO DE MELO, relatou categoricamente que sua filha RAFAELLA DE MELO MACIEL

estava naquele exato momento em cárcere privado e sendo agredida por RENATO.

3.                    Durante quase duas horas, a Sra Jobeniva fez relatos falsos sobre uma conduta ilícita de

Renato, dando notícia de que Rafaella se encontraria encarcerada, agredida, impedida de ter

contato com qualquer pessoa, impedida de ler a Bíblia e que a filha teria problemas mentais,

sendo este último fato, o único verdadeiro.

4.                    Toda essa oitiva, cuja cópia se anexa (DOC 01), foi acompanhada por esta causídica na

qualidade de advogada de Renato, bem como foi gravada toda a sessão por meio de celular.
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5.           Após ouvir todo o relato falso feito por Jobeniva na condição de testemunha compromissada,

a advogada perguntou se  sua filha se encontrava em cárcere privado,naquele exato momento

ao que ela respondeu .afirmativamente

6.           Esta causídica mostrou à comissão o depoimento que Rafaella havia prestado na Delegacia

de Atendimento à Mulher (DEAM) e 21 de março de 2018, (DOC 02), onde negava que estivesse

desaparecida ou em cárcere privado, negava as agressões de Renato e relatava a relação

conturbada que vivia com a mãe em meio a perseguições e tentativas de internação em clínica

psiquiátrica.

7.                     Ao mostrar o documento de 21 de março de 2018, esta advogada requereu que o

presidente da comissão, Ernesto Henrique Fraga Araújo, desse voz de prisão à depoente

, tendo aquele diplomata dito que  porque JOBENIVA mãe por falso testemunho não o faria o

documento mostrado não comprovava o falso testemunho.

8.           Em seguida, esta advogada indagou à comissão se eles nada fariam, visto que acabavam de

saber de um “fato criminoso”, no caso o cárcere privado de Rafaella cometido por um colega

diplomata, o que  diante das declarações de JOBENIVA.se encontraria em fragrante,

9.                     Os ânimos durante a assentada chegaram a se inflamar, eis que a patrona afirmou

categoricamente aos membros da comissão que se a versão da depoente Jobeniva era falsa, em

vista do depoimento de Rafaella de 21 de março ali apresentado, a conduta da depoente se

enquadraria em falso testemunho, o que foi veementemente rechaçado pelo presidente ERNESTO

. Ato contínuo, a advogada FRAGA, o qual afirmou que aquele depoimento não teria valor nenhum

 que levando a comissão a raciocinar se a notícia de cárcere privado era verdadeira, caberia a

eles, como servidores que ali exerciam  de , tomar as medidas para verificar apoder polícia

ocorrência do crime e até mesmo promover o “resgate” de Rafaella do cativeiro inclusive

com prisão em flagrante de Renato, sob pena de para eles configurar .prevaricação

10.               Os membros da comissão presidida por ERNESTO FRAGA nada fizeram, o que levou a

advogada a chamar a polícia para verificar na hora e  a ocorrência do crime atribuído ain loco

RENATO, atitude fora do comum, pois como poderia chamar a polícia para prender Renato, seu

cliente? Até os policiais não entenderam essa conduta, a qual ocorreu pela convicção de que

JOBENIVA mentia para a comissão mesmo com compromisso com a verdade.

11.                 A advogada ligou para a DEAM por volta das 18:00 na frente de ERNESTO FRAGA,

relatando que naquele momento Rafaella se encontrava em cárcere privado na residência de

RENATO. Imediatamente, os agentes daquela Especializada, se dirigiram ao local, na SQN 304.

12.                 Os agentes, embora comparecendo sem aviso prévio e informados de uma situação de

flagrante, tiveram a entrada franqueada no apartamento e lá puderam constatar que Rafaella se
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encontrava plena de suas faculdades mentais, sóbria, à vontade e bem tratada, o que chegou a

lhes causar certa estranheza diante do relato insistente e fantasioso feito por sua mãe na DEAM

em outras ocasiões, bem como de que naquele exato momento havia relato de cárcere privado.

13.                 A advogada Dênia Magalhães, que assiste RENATO no PAD, chegou ao apartamento

quando os agentes lá se encontravam e, em vista da não ocorrência do cárcere privado

sustentada por JOBENIVA por duas horas diante de três diplomatas numa comissão de PAD,

solicitou que todos se dirigissem à DEAM para registrar o fato, até mesmo em respeito aos

policiais que atenderam à falsa comunicação de crime de cárcere privado.

14.                 No mesmo dia foi lavrado o aditamento à ocorrência nº 945/2018/DEAM DOC 03 onde

Rafaella confirmou que não se encontrava em cárcere e que toda a versão de sua mãe no

Ministério das Relações Exteriores era mentirosa.

15.                 Em suma, no dia 5 de abril de 2018, entre 16:00 e 18:00, tudo indica que o diplomata

ERNESTO HENRIQUE FRAGA ARAÚJO cometeu, em tese, o crime de prevaricação:

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou
praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou
sentimento pessoal:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

16.               O o cometimento da prevaricação começou quando os diplomatas foram contatados por

 e, Jobeniva relatando cárcere da filha por Renato ao invés de buscar informações se aquela

, e  , alegação era verdadeira mais importante saber do paradeiro e se Rafaella se encontrava

, livre de qualquer amarra física ou moral preferiram marcar uma oitiva para que ela contasse

novamente sua versão mentirosa.

17.         É inadmissível que ERNESTO não pensasse: “se ela está em cárcere privado, nos cabe

 O que passou pela cabeça de ERNESTO, inquestionavelmente, avisar à polícia”. Ao contrário!

foi “há uma denúncia contra Renato, então vamos chamar mais uma testemunha”. Portanto, de

forma livre e consciente, mesmo alertado sobre as implicações de sua desídia, o representado

ERNESTO decidiu por deixar de praticar os atos como expostos.

18.                 É gritante o indício de prevaricação, especialmente diante do disposto nos artigos 301 e

302, I do Código de Processo Penal:

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão prender quem quer
que seja encontrado em flagrante delito.

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem:

I - está cometendo a infração penal;
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19.                 Quando Jobeniva contatou a comissão, eles deveriam ter tomado as medidas de

encaminhar a denúncia para a polícia ao invés de utilizar um fato calunioso para corroborar a

demissão de Renato, o que de fato veio a ocorrer.

20.                Quando, em 5 de abril, Jobeniva relatou que a filha, naquele exato momento, estava em

cárcere privado, ERNESTO  deveria OU TER DADO VOZ DE PRISÃO PELO FALSO

, UMA VEZ QUE ELA ERA OUVIDA COMPROMISSADA E A ADVOGADATESTEMUNHO

MOSTROU O DEPOIMENTO DE RAFAELLA DE 21 DE MARÇO; , SE CONSIDERASSEMOU

 paraQUE O , ERNESTO CÁRCERE ERA VERDADEIRO DEVERIA TER CHAMADO A POLÍCIA

até mesmo, prender Renato em flagrante.

21.                 Por duas vezes, ERNESTO HENRIQUE FRAGA ARAÚJO, servidor tido como altamente

qualificado e bem pago, ao que tudo indica diante dos fortes indícios PREVARICOU!!!!

22.         Não obstante todos esses fatos, ocorridos em 5 de abril de 2018, a advogada de Renato foi

intimada para exercer o contraditório no PAD e, em razão disso, Rafaella compareceu como

testemunha na comissão.

23.         Em 19 de abril de 2018, às 15:00 Rafaella prestou declarações na condição de informante,

devido a seu relacionamento com Renato, DOC 04. Era evidente o constrangimento da comissão

com sua presença e, ainda assim, fizeram perguntas impertinentes e inócuas, como se Rafaella

conhecia a própria prima, que ajudou sua mãe a sustentar na DEAM a falsa acusação de cárcere

privado.

24.         Sem prejuízo do disposto no artigo 319 do CP, há indícios de que a conduta de ERNESTO

pode vir a se enquadrar em :improbidade administrativa

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de , , , ehonestidade imparcialidade legalidade
lealdade às instituições, e notadamente:

(...)

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;

25.                 O presidente da comissão Ernesto Araújo foi desonesto: ouviu um relato de um crime em

curso e preferiu ouvir a testemunha ao invés de buscar saber se a suposta vítima estava sã e

salva; em nenhum momento, portanto, se preocupou com a incolumidade de Rafaella, mas sim se

valeu maliciosamente do falso depoimento da mãe desta para obter mais fatos desabonadores

contra Renato.
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26.                 O presidente da comissão Ernesto Araújo foi parcial: deveria ter buscado minimamente o

apoio policial para verificar a incolumidade de Rafaella, mas, diante do PAD onde queria a todo

custo punir RENATO, preferiu ouvir lamúrias sem fundamento.

27.                  O presidente da comissão Ernesto Araújo agiu na ilegalidade: deveriam ter dado voz de

prisão para Jobeniva, constatada a falsidade da afirmação de crime nas datas relatadas; ou

deveria ter tomado as medidas do artigo 301 do CPP, chamando autoridades aptas a realizar o

flagrante e me resgatar.

28.          O presidente da comissão Ernesto Araújo retardou ato de oficio: ao ouvir da testemunha que

havia um crime em curso naquele exato momento, deveria ter chamado a polícia, mas optou

simplesmente por encerrar a sessão, compactuando com o circo criado pela testemunha.

29.                 Existe um fato novo: o inquérito em que se apurava se Renato havia cometido cárcere

privado contra Rafaella foi arquivado a pedido do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios, concluindo que não havia elementos que justificassem uma denúncia por cárcere

privado.

30.         A juíza substituta do 1º Juizado de Violência Doméstica de Brasília prolatou decisão em 31

de janeiro de 2019 nos seguintes termos:

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de inquérito policial instaurado para apurar as circunstâncias em que Renato de Avila

Viana teria mantido sua companheira, Rafaella de Melo Maciel, em cárcere privado.

O Ministério Público requereu o arquivamento do presente feito, ante a ausência de materialidade

do delito. 

É o breve relatório. DECIDO.

Com efeito, analisando os autos, verifico que as diligências investigatórias realizadas não são

foram aptas a demonstrar a existência dos elementos indispensáveis à propositura da ação penal.

Segundo consta, a genitora da vítima, Jobeniva Livramento Melo, registrou as ocorrências nº

4895/2017 e nº 945/2018, em 29.12.2017 e 20.03.2018, respectivamente, noticiando que sua filha,

portadora de problemas psiquiátricos, estaria sendo mantida em cárcere na residência do

namorado. Além disso, Jobeniva acostou aos autos diversos documentos acerca da situação

psicológica e psiquiátrica de Rafaella, bem como reportagens sobre supostos atos de violência

doméstica praticados pelo investigado contra outras namoradas. 
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Ouvidos, tanto o investigado quanto a vítima negaram os fatos relatados à autoridade policial pela

genitora de Rafaella (fls. 13, 19 e 114). 

Apesar do histórico de acusações de violência doméstica de Renato de Avila Viana e da situação

de dependência emocional da vítima, o arcabouço probatório não fornece indicativo de

materialidade do delito de cárcere privado, único delito objeto de apuração nesse feito.

Conforme exposto pelo Ministério Público, embora houvesse algum controle emocional da vítima,

ela saía da residência em que morava com o acusado e nas vezes em que foi retirada do convívio

com ele, afirmou que queria continuar ao seu lado. 

Dessa forma, acolho a manifestação ministerial, cujas razões passam a integrar esta decisão, e

determino o ARQUIVAMENTO do feito, com fundamento no art. 395, inc. III, do Código de

Processo Penal.

Confiro, à presente, força de comunicação à CGP.

Procedam-se as anotações e comunicações necessárias. Após, apensem-se aos autos

2018.01.1.030496-2, conforme requerido pelo Ministério Público.

Intimem-se

Brasília - DF, quinta-feira, 31/01/2019 às 18h02.

Vivian Lins Cardoso

Juiza de Direito Substituta

31.         O arquivamento, todavia, não eximiria ERNESTO do dever de tomar as medidas alternativas

descritas no item 20 desta petição, porém demonstra o viés de distorcer os fatos para

desfavorecer o servidor que respondia ao processo administrativo disciplinar. Repise-se,

ERNESTO jamais deveria ter ouvido JOBENIVA e apenas o fez para sustentar a punição que

pretendia aplicar a RENATO.

32.         Com a finalidade de comprovar todo o relatado, trago em anexo:

DOC 01 – Oitiva de Jobeniva Livramento de Melo perante a comissão de

PAD em 05 de abril de 2018;

DOC 02 – Termo de declaração prestado por Rafaella na DEAM em 21 de

março de 2018;
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DOC 03 – Aditamento à ocorrência de cárcere privado em 05 de abril de

2018 após prestar declarações falsas no PAD;

DOC 04 – Depoimento de Rafaella perante a comissão de PAD em 19 de

abril de 2018;

DOC 05 – Parecer do MP pelo arquivamento do inquérito 2018.01.1.11825-2;

DOC 06 – Decisão judicial pelo arquivamento do inquérito

2018.01.1.11825-2;

ÁUDIO –áudio do depoimento de Jobeniva perante a Comissão de PAD.

33.                Assim, percebe-se claramente que há indícios de autoria e materialidade para justificar a

presente representação criminal com base no artigo 39 e seguintes do Código de Processo Penal

e se requer a autuação e recebimento da mesma com posterior envio ao Ministério Público.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2019

 

DENIA ERICA GOMES RAMOS MAGALHÃES

OAB/DF19.090
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